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4. Perspectiva Jurídica: Direito das Relações Internacionais

· Evolução e complexidade das RI “não se processaram de forma anárquica; obedeceram a princípios, a regras costumeiras e a normas jurídicas, que as próprias relações sociais internacionais suscitaram, engendraram, e consubstanciaram. E estes princípios, regras e normas constituem um verdadeiro Direito das Relações Internacionais” (p. 112)

· Para alguns, Tratados de Vestefália (1648) consubstanciaram o direito convencional multilateral

· Outros mencionam documentos chineses de 2500 a.C. que enumeram obrigações com o estrangeiro, as Tábuas-el-Amarna que registram a atividade diplomática no Egito nos séculos XV e XIV a.C, e o papel da Igreja na Idade Média ao influenciar regras moralizando os costumes e humanizando a guerra, permitindo inclusive asilo aos refugiados em seus templos.

· Durante as guerras, práticas continuadas tornaram-se regras comuns, dando origem ao direito da guerra (tratamento de prisioneiros, etc.)

· Arbitragem era também utilizada para resolver conflitos, principalmente através do papa.

· O desenvolvimento do comércio, principal fonte de relacionamento entre povos distantes, suscitou o estabelecimento de regras para garantir aos comerciantes uma certa segurança. Assim surgem os primeiros cônsules, assegurando a proteção de seus nacionais e mercadorias em terras estrangeiras.

· A segurança da navegação dá origem ao Direito do Mar (conceito de mar territorial – séc. XIV)

· Relações entre as diferentes unidades políticas dão origem às regras das relações diplomáticas, como imunidades aos embaixadores (Ex: Convenção de Viena de 1961).

· Apesar do desenvolvimento de regras durante a Idade Média, só no século XVI aparece uma doutrina de “direito das gentes”: regras jurídicas + teóricos a comentá-las

· Século XVII: generalização de dois princípios básicos: soberania e igualdade dos Estados. Também há o início das relações multilaterais

· Com a escravização dos índios na América, surge o entendimento de que todos os homens são iguais perante Deus (Francisco de Vitória).

· Com os descobrimentos, havia outro problema: a quem pertenciam as terras descobertas? Ao descobridor ou a quem ocupa efetivamente a terra?

· Liberdade de navegação marítima é defendida por Hugo Grotius (mar escapa à apropriação por parte dos Estados) e Vattel (Alto Mar é comum a todas as nações).

· Doutrina do “direito das gentes” é desenvolvida pelo Abade Gregório com a Declaração do Direito das Gentes (1793) em se destacam alguns princípios: soberania estatal, não-intervenção, mar comum, inadmissibilidade de guerra ofensiva, imunidades diplomáticas e sagração dos tratados.

· Ao longo do século XIX surgem novas instituições jurídicas com a concertação, cooperação e conferências diplomáticas.

· Primeira Guerra: grandes transformações, com a institucionalização da vida internacional.

· Após a II Guerra, instituições ganham nova importância, com codificações sistemáticas das regras jurídicas. Direito surge como reflexo da sociedade.

· Relações de integração, paralelamente às relações de reciprocidade, de cooperação e de concertação dão origem a novas instituições reguladoras

· Todas as RI “estão sujeitas a um direito que regulamenta o comportamento dos Estados, das organizações internacionais e das sociedade multinacionais no seu relacionamento mútuo, seja ele político, econômico, social ou cultural.
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